
                          LEI Nº 574/88

   
                          AUTORIZA ALTERAÇÃO NO CORNOGRAMA DE 
                          EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO NO CONVÊNIO
                          FIRMADO COM A AÇOMINAS

                A  Câmara Municipal de Ouro Branco, aprova e eu
Prefeito Municipal,sanciono a seguinte Lei;

               Art 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal,autorizado
pela presente Lei a alterar o cronograma do calçamento previsto
no convênio firmado com Aço Minas Gerais S/A - AÇOMINAS,em
16/10/86 suprimindo as Ruas Francisco Peixoto com 145m² e o
restante da Rua José Guilherme de 170m² , incluindo as Ruas Afo-
nso Sardinha 100m²  e Rua Roque Shuch com 215m².

                Art 2º - Permanecem inalteradas as demais cláusulas
constantes do convênio de coperação firmado com a AÇOMINAS.

                Art 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
públicação,revogadas as disposições em contrário.

                 Ouro Branco, 06 de Outubro de 1988.

                FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
                    Prefeito Municipal
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